
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
GNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-00

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx)44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref .pr.gov.br

LEI ORDINARIA N" 0592/2023

P{JBLICAÜO NO JORNAL
UMUÂRÁMAITUSTRADO
ôncÀo oFrcrAL Do MuNrcÍpro

EM, ot-,f UuLho r JoJ3

EdiçãoN. lt.êcg

De dois de Jurho de 2023

sÚvtula: Institui e inclui no Calendário
OÍicial Municipal o Dia da Conscientização do
Autismo e determina o mês de Abril como mês
azul de conscientização deste Transtomo.

o

AUTORIA: Legislativo Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AITO PARAÍSO, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei
Ordinária:

Aú. l.'- O dia da Conscientização do Autismo, a ser comemorado no dia
2 de abril de cada ano, contará com uma programação semanal.

Art. 2." - No Dia de Conscientização do Autismo deverão ser realizadas
diversas atividades nas unidades que atendem os autistas, como palestras, cursos
e diversas atividades sobre o autismo.

Art, 3.' - Na primeira semana do mês de abril deverá ser promovida "a
camiúada do autismo", visando despertar a necessidade da conscientização.

Art. 4" - Fica instituído o mês Abril Azul como forma de conscientizar as

pessoas sobre o autismo e dar maior visibilidade ao Transtomo do Espectro
Autista.

Art. 5." - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei e definirá os

critérios para sua execução.

Art. 6.o - Esta Lei en vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA P EI ICIP DE ALTO PARAISO -

aos (dois) dias o de Junho de2023.
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